A VOTAÇÃO DESSE PARCER ESTÁ NA... DO DIA...
13ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 01.06.2021

PROJETO DE LEI 1043/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 88

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Projeto de Lei 1043/2021 do Poder Executivo/Mensagem 88. Dispõe sobre a Política Estadual de turismo e dá outras providências. 
A matéria também se encontra sem parecer. Vou pedir ao Deputado Ismael Crispin para proceder ao parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. ISMAEL CRISPIN – Senhor Presidente, Projeto de Lei 1043/2021, de autoria do Poder Executivo, “Dispõe sobre a Política Estadual de turismo e dá outras providências.”.  O Projeto, Senhor Presidente, está amparado pela legalidade, pela constitucionalidade, portanto, o voto é favorável ao prosseguimento da matéria.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Senhor Presidente, uma política de turismo no Estado de Rondônia, esse Projeto, Deputado Crispin, ele está muito sem... Não tem explicação nenhuma. Eu vou pedir vista, porque é política estadual de turismo, quer dizer, está com três folhas aqui e não tem... Eu acho que nós temos que ter mais detalhes, porque é uma política, eu acho que tem que discutir. Eu gostaria de pedir vista para que a gente..., na próxima Sessão...

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Com certeza. Vista concedida ao Deputado Adelino e ele tem razão, por quê? Porque a matéria tem duas folhas e não tem mais nada. Eu acho que precisa ser bem analisado, principalmente pelas Comissões pertinentes e a gente poder...

O SR. ADELINO FOLLADOR – Discutir, dar sugestão. 

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – É porque é algo muito sério. O turismo nosso é pouco explorado no Estado de Rondônia e se é uma política estadual de turismo, ela tem que ser bem detalhada e o Parlamento é o local adequado para esse detalhamento. Então, vista concedida ao Deputado Adelino.  
 

